
RESOLUÇAO N’ 213 - DE 03 DE SETEMBRO DE 1973

EMENTA:- Autoriza a contrataçio de Auxiliares de 

E n s i n o .

riIlMISTÉRIG DA ED U CA Ç AO  E T'” TURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,e em

cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universitário. em sessão

realizada no dia 03 de setembro de 1973, de conformidade com o que

consta do Processo n® 007000/73, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O  :

A r t . 1’ - Fica autorizado o Reitor da Universidade Federal

do Pará a contratar Auxiliares de Ensino, na for 

ma prevista no Estatuto e no Regimento Geral, pa^ 

ra atender as necessidades docentes do corrente 

ano letivo, mais cinqüenta (50) candidatos, além

dos previstos na Resolução n® 179/73, de 02 de m£

io de 1973.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 03 

de setembro de 1973.

Prof. Or. CLOVIS CUNHA DA^ GAMA MALCHER

Reitor

Presidente do Conselho Universitário

CCGM/mt


